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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
N°  

SOBRE: as Emendas n° 01 a 05 ao PL n° 179/2014, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Assistência à Educação do Município de Sorocaba, e dá outras 
providências. 

As emendas n° 01 a 05 estão condizentes com nosso direito positivo, 
cabendo, apenas, destacar que as emendas n° oi e 02 pretendem suprimir o 
mesmo dispositivo legal, qual seja, o inciso V do art. 3° do projeto em questão. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 22 de maio de 2014, 

MÁRIO MARTE JJNIOR 
/ Preside 'te 

JESSE OIJRES DE MORAES 
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Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: as Emendas n° 01 a 05 ao PL n° 17912014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal de Assistência à Educação do Município de 
Sorocaba, e dá outras providências. 
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N° 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE e PESSOA IDOSA 

SOBRE: as Emendas n° 01 a 05 ao PL no 17912014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal de Assistência à Educação do Município de 
Sorocaba, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

FjANDó ALVES OA DINI 
Presidente 
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